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DECRETO Nº 23342/2026 

 

Nomeia o Núcleo de Segurança do Paciente da Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA.     

  

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeado o Núcleo de Segurança do Paciente da 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA, composto pelos membros abaixo: 

 

Nome Função 

Amanda Cristina de Assis Rosa Responsável Técnica de Enfermagem/Presidente 

Karen Cardoso Ubiali Farmacêutica/Vice-Presidente 

Elisa Cichella Capelett Agente Administrativo/Tesoureira  

Natiele Luize Maronesi Enfermeira/1ª Secretária 

Itamara Aparecida Momeria Campanhoni Técnica de Radiologia/2ª Secretária 

Guilherme Horst Carvalho Médico Responsável Técnico/Membro titular 

Martha Daniela Carboni Assistente Social/Membro titular 

 

Art. 2º O Núcleo de Segurança do Paciente tem o objetivo de 

promover a prevenção, controle e mitigação de incidentes, além da integração dos setores, promover a 

articulação dos processos de trabalho e das informações que impactam nos riscos ao paciente e tem 

papel fundamental no incremento de qualidade e segurança nos serviços de saúde. 

 

Art. 3º Revoga-se o Decreto 21454/2024. 

 

Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado 

do Paraná, aos doze dias do mês de março do ano de dois mil 

e vinte e seis, 65º ano de emancipação. 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Dione Luiz da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 


